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第 119/2025號行政長官批示

14/2004

1/2023

87/89/

M

— Che Weng Keong possui competência profissional e 
aptidão para o exercício do cargo de presidente do Conselho 
Administrativo do Instituto de Promoção do Comércio e do 
Investimento, que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia Electromecânica organizado 
pela Universidade de Taiwan;

— Mestrado em Engenharia Electromecânica organizado 
pela Universidade de Taiwan;

— Doutoramento em Engenharia Electromecânica organi-
zado pela Universidade de Taiwan.

Currículo profissional:

— De Junho de 2000 a Janeiro de 2016, director-geral adjunto 
de empresa privada de investigação científica;

— De Fevereiro de 2016 a Abril de 2019, director de Transfe-
rência de Tecnologia do Laboratório de Referência do Estado 
em Circuitos Integrados em Muito Larga Escala Analógicos e 
Mistos da Universidade de Macau;

— De Maio de 2019 a Janeiro de 2021, chefe do Departa-
mento de Cooperação, Ciências e Tecnologia do Ensino Supe-
rior da Direcção dos Serviços do Ensino Superior;

— De Agosto de 2020 a Janeiro de 2021, subdirector, substi-
tuto, da Direcção dos Serviços do Ensino Superior.

— De Fevereiro de 2021 a Maio de 2023, chefe do Departa-
mento de Tecnologia da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico;

— De Maio de 2023 a Agosto de 2023, subdirector, substituto, 
da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico;

— De Agosto de 2023 até à presente data, presidente, a tempo 
inteiro, do Conselho de Administração do Fundo para o 
Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 119/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
dos n.os 1 a 3, 5 e 8 do artigo 10.º dos Estatutos do Fundo para 
o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia, que faz parte 
integrante do Regulamento Administrativo n.º 14/2004 (Fundo 
para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia), do n.º 1 
do artigo 8.º da Lei n.º 1/2023 (Alteração ao Estatuto dos Tra-
balhadores da Administração Pública de Macau e diplomas 
conexos) e, do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado, em regime de comissão eventual de serviço, 
U U Sang, trabalhador do Instituto de Promoção do Comércio 
e do Investimento, para exercer, a tempo inteiro, o cargo de 
Presidente do Conselho de Administração do Fundo para o 
Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia, pelo período 
de dois anos, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2025.
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第 120/2025號行政長官批示

14/96/M

a

87/89/M

14/96/M

 

2. O vencimento mensal de quem desempenha o cargo referido 
no número anterior é equiparado ao vencimento de director 
constante na coluna 2 do Mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009 (Dis-
posições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e 
Chefia), beneficiando das regalias previstas no regime jurídico 
da função pública para o cargo de direcção.

3. Os encargos com os descontos, reportados ao vencimento 
referido no número anterior, para efeitos de assistência na 
doença e do regime de garantia para a aposentação constituído 
pelos próprios Serviços, na parte respeitante à entidade patronal, 
são suportados pelo Fundo para o Desenvolvimento das Ciên-
cias e da Tecnologia.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Julho de 2025.

25 de Junho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 120/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º, do artigo 14.º e dos n.os 1 e 2 do 
artigo 15.º do Estatuto da Autoridade Monetária de Macau, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março e do 
artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado, em regime de comissão eventual de serviço, 
Vong Sin Man, trabalhador da Direcção dos Serviços de Esta-
tística e Censos, para o cargo de vogal do Conselho de Admi-
nistração da Autoridade Monetária de Macau, a partir de 1 de 
Julho de 2025 até 31 de Dezembro de 2025.

2. A remuneração mensal do cargo a desempenhar pelo 
nomeado, em regime de comissão eventual de serviço, é fixado 
nos termos do Estatuto de pessoal referido no artigo 33.º do 
Estatuto da Autoridade Monetária de Macau, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março.

3. A remuneração mensal referida no número anterior, e os 
encargos com os descontos, reportados a essa remuneração, 
para efeitos de assistência na doença e do regime de previdência 
dos trabalhadores dos serviços públicos, na parte respeitante à 
entidade patronal, são suportados pela Autoridade Monetária 
de Macau.

4. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
do nomeado.

5. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Julho de 2025.

26 de Junho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.


